
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00017/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ MSZ./2020 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA GRADUAL COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELl, CNP] N^ 12.040.718/0001-90 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00017/2020 -
FMS - PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00083/2020 - FMS - PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

^  Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávlo Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretárlo(a) de Saúde, Haline Leite Dantas
Coelho, Brasileira, Solteira, residente e domiciliado na Rua Cícero Gregório Lacerda, n° 159, Ap. 301,

Cidade dos Colibris, João Pessoa/PB, Cep: 58.073-313, CPF n" 000.655.993-06, Carteira de Identidade n"
20010291 14534 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado,

a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNP] N^ 12.040.718/0001-90, com
endereço à Rua Dr. Oscar Soares, n- 50, Jaguaribe, joao Pessoa/PB, CEP 58.015-470,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato peIo[a] Sr[a) LORRAN COSTA

LIMA, RG: 3211286 SSP/PB e CPF: 085.980.394-54, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

^  a] Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
"  b] Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela

Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS]; 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - [CEO]; 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA)
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EPTS PARA ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19)
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, EM
ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N^ 001023.2015.13.000/4 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13^ REGIÃO, bem como conforme detalhado

quantitativa e qualitativamente na planilha descritiva anexa a este instrumento, dentro das
especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada
pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da

Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do

contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no

Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na entrega dos objetos;
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5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da

participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 43.200,00 (QUARENTA E
TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a
Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar

Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor

na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão

Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera

do Governo, pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido

pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.
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CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da

contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da Contratada.

8.3.0 prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante
o envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 [SEIS) meses contados a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do

seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°

39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de

inexecução parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas

seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux

sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,

com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação

da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00017/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

aquisição.

Página 5 de 7



iè

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00017/2020 - FMS - PMBEX

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto

contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, f 1 de Ã{,oi7o de 2020.

HALINE LEIT^ANTAS COELHO
GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N^ 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG: 3211286SSP/PB
CPF: 085.980.394-54

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFn°:

Identidade n°:

cPFn- /oV a
Identidade n®:
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ESPECIFICAÇÃO
^ QUANTIDADE

PARA

= AQUISIÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOfÁL

1
GORRO (TOUCA) DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO
PACOTE COM 100 UNIDADES.

100 R$ 16,00
RS

1.600,00

2

AVENTAL cirúrgico confeccionado em tecido
triiaminado SMS, assegurada barreira de proteção na
tibacteriana, repelôncia a líquidos e fluidos corporais,
manga longa, punhos com elástico, fechamento nas
costas, tamanho único. Registrado por autoridade
sanitária, conforme Lei N° 13,979 MEDIDA

PROVISÓRIA N° 926, DE 20 MARÇO DE 2020.

400 R$ 22,00
RJ

8.800,00

3
PROPÉ (SAPATILHA) DESCARTÁVEL. PACOTE COM
100 UNIDADES

50 R$ 16,00 RS 800,00

4
LUVA DE PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX, NÃO
ESTÉRIL. TAMANHO P, CAIXA COM 50 PARES.

400 RS 35.00
RS

14.000,00

5
LUVA DE PROCEDIMENTO, MATERIAL LÁTEX, NÃO
ESTÉRIL. TAMANHO M, CAIXA COM 50 PARES.

400 RS 45,00
RS

18.000,00

R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)

Bayeux - PB, 11 de ^r-j^sTõ de 2020.

HALINE LEITE D^TAS COELHO
GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N^ 12.040.718/0001-90

LORRAN COSTA LIMA

RG; 3211286SSP/PB

CPF: 085.980.394-54

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00152/2020 - FMS-PMBEX
OBjETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPFS
PARA ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) DESTINADOS A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, EM ATENDIMENTO AO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N^ 001023.2015.13.000/4 DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 13^ REGIÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00017/2020 - FMS-
PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00083/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÃSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC];
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 11/08/2020 A 11/02/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N^ 12.040.718/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)
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PROTEÇÃOSOHAL ESPITTAf.-CI^TROPOPiPORT «H.244 jtn'i.22A7-SER\' DAPROT
Dl. Al TACOMPI ):X1DADI- •(PORT"i7Xi.t)«.24.i 3Ü2X 231((-SEKV DAPROT. StXTIAl R.ASICA

.scr\Ti'OK '"XI. OS 211 '<V?8 22.'2 - SKRV DA PKOT SOCIAI RASICA - PAIFIPORT 17S)

l.\TR\TO DP". VPOSTIIAMP.NTO

l..\TR..\TO Dl. APOSI ll.AMl-.VIOl iTERMtlADI I IVOVAOCON"! RATOV-uo092.2«2ti- PMRCSfinOTll-.rtlSTRO DIT'R1'Ç0S í'ONSKtS.ATX) EM ATA. PARA PVHNTl lAI. CONTRATAÇÃO DE
■RESA ESPi CI M.l/ -NDA l-.M I-ORNECIMENTO DE Al IMT.NTÜS PPTRIX^lVP.l.S E CiPSEROS
OS.PARA.VI T.NDI R AS NEn SSIDADPi. DA PREHEi n "R S MCNTCiPAI DE BAYPI:X'.PB

CONTRATANTE PRFITIITRA XR'NUTPALDE BA^HTUX.íTsTJ O.S.924 581.miOI-i>0
CONTRATADA. CAROAIA AUMENTOS COMERCIO VARFJtSTAPlREI.l.CNPJ 5M •(«.SlKXIIT''
l'ROCr:SSO I.KTTATÓRIO PREGÃO IT.ETRÓNTCO SRP K" tli)fin').-2tl2« - PMHF.X
APOSTÍLA.Ml N roCON" I R ATUAl ÇH.TCI EM 11IR OBJLTi\ O A |N"CLUS..\0 DAS DOTAÇÕES ÜR-
(, AMENHARIAS NATCRi-yADADESPPSA 3'9li.'«MA"n:RiAl DFCONSl"MO/POR"! 'ii').2n20
POR"l".378 2ü2(i;209I-l"LiN'DOMUMÇIP\LDL 'SSIXfÊNCIAStX.T \I.:0S.244 .'039.22.'6-SLRVt-
ÇOS D A PRO TEÇÃÍ.) DE Al "I A ÇOMP HESIDITSl TA INÇl.V ISI VAlPORT. .'6", r.7Kl, 08 244 •.(l.'0,2211
• SF.RA" DA PROT SOCIAL ISPECTAI. - PAEFI iPORT .'781; U8.244,30.'9.22.'5 - SER\" D,\ PROT
SOCIAL ESPl-iTAL-CENTRO POPlPOKT 37X1, iW 244.3039 22.37 - SFRV DE PROT. DE ALTA
COMin.EXIDADE - iPORT. 378); OS.24-1 .'038 22lu - SKRV. DA PROT. SÓCIA). BÁSICA - SCFV-
(PORT 37X1, «8 2-W .3I.I.3X 2232 - SEKV DA PROT. SOCIAL B.ASlCA - PAIP (PORT 3781

I.X"rR.AT() DP.APOSTIl.AMF.NTO
l-XTR.ATO DE APOST]I.AMF.NTO|rTE;RMO ADITIVO) AOi"ONTR,.\TO ViV>090'202Ci-PMÜEX
OBJETO Ri:GlS"rRODLI'Ri;ÇOS(:ON'.SI(iNADOi:M.Vr.A,PARAE\'LNTUAECO\TR.A"rAÇAn DE
EMPRESA E.SPFC1AI l/ADA EM FORNTC"IMENTO DF Al.lMF.NTOS PERECIAT.I.S L- fiÊNEROS
SECOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADFS DA PREFFITI "RA MONKTPAE DE BAYPI "X-PB.
CONTR.ATANTE PRFFEITCRA Ml."MriP..\I. DE BAYEPX.rNPJ 08.9:4.481 OUOT-«)
("OSTR.AI ADA: EUCIIT-M A\I.\RI.AOLIVEIRA D.A.SII.VA PIRES-EPi',CN'j'J 2f>.29U..'54.0!Kll..4f>
PROCESSO 1 icrrvroiuo prfg.ão fi.i-tròmco srpx - «ooiio.doto- pmbex
APOSTII. AMLNTOrONTRATPAI. OCFTEM POR OBJETIVO AIXCLUSÂO DAS DOTAÇÕES OR-
ÇAMFNTÁIU.AS \",ATi;Rr.ZADADllSPl"SA 339«.30\I.VrERl.M.DECON"Si:VlO/PORl"3(.9'2l)2"
PORT,'7.X.2020.2 0"1-riiN"DÜM17SIlTI'ALDt.A.SSIS"riÍXC:]A.SfKTAL,lWMnn39223L.-SKRVT-
ÇO,SDAPROnA'Àoni. M.TACOMP RI"SIDEN"CIA|\CLU.SIV\{PORT.-3..9. .'78i.iíS 244 3039 2211
• .SERV ÜA 1'RUT SOCIAI ESPECT Al - PAEI-T fPORT 378i; O.S 244 3039 22.'5 - SERÁ" DA PROT
SOCIAI. ESPECIAE- CENTRO POP iPORT .'".Si; ()X.2.MJ039 2237 - SERV DE PRíD" DP' ALFA
("OMPl.EXT DADE- - fPORT 378), oX 244 .3038.2210 - SERV, DA PROT SfKTAI. B.ASU"'A - .ST IA" -
(l>(3R"r .378): «S 244 ..'Ü"8 2232 - SERV DA PROT SOCIAL IDÁSICA - PAIFHDRT 37X).

■^TR.XTO »P: APÜ.STn..AMF.NTO
Wn(ATODEAPO.STH.AMEXTO(l'TERMOADITIVül.-\OCONrR.ATON"OaipJl."2U2(1-PMEIKX
OBJETO RFOISTRODE PREÇOSCONSIGNALKIFM .ATA. P\U.AEVFN"Tl.'Al CONTRAT.AÇÀO DF-
EAIPRFA A E-SPECIALl/ ADA EM FORNECIMEN TO DE-ALIAIENTOS PERECIVELS F Íil-XEROS
SECOS. PAR A ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFF.m.RA MCNICIPAI.DE RAVIT X-PB
(•ONTR.AT.ANTI-. PREEEITL RA MLNICIPAl DF. HaVE! "X.CNPJ. OS «24 5X1 nUdl-ofl
CONTR.A"i"Ai:)A RAl.MONDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP- CNPJ- 1)7 52í..97'>.WH-85
PROlTEVR.) I ÍITTATORIO- PKEG.ÀO ELETRÔNICO SRP N" fK)0n9."2020 - PAIBEX
M'OSTH. AMEN ]'0 CON TR.ATCAl. OCE TEM POR OBJITTAT) A INCLl.SÃO DAS DOI.A-
ÇÓLS ORÇAMENTÃHEAS X.ATURÍ-^íI/A da despesa 3.'"n3llMATt-:RlAL DE CONSUMO .
PORT 3{>9":()2ti ' PORT. .37Br'2Ú2l). 2 «91 - FUNDO MCNIi lPAl. DE ASSISTITNCIA SOCIAI,,
0X,244.3li39 223u - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO LT-. ALTA COMP RESIDÊNCIA IN( EUSJAA
iPORT :•(»". 378). «8,244 '039.2211 • SF.RV DA PROT SOCI AL ESPECIAI. - PAFFl «PORT
378), ÜX.244 .30.'" 2235 - -SERV DA PRoT SOCIAI F.SPI Cl.Al. - CENTRO PCiP (POR'1 378,.
(18 244 3i).''>2237-.SERA'. DI-PROT DE AíT.ACOMPl FNIDADE - (PORT '78);«8 244 Hi3X 221''
-SERV I)APROT.SOC"IALBÁS)<:.A-.SCEV-iPOin"378i;08 244,3038.22.'2-SERV DA PROT
SOCTAE BÁSICA-PAIF (PORT 3781

KXTR.ATO DE. .\POS ITl..\Mi:viO
EXTRATO DE APOSTII AMF.NTO d" TF.RM0AI)rm'0
AO CON TR ATO N" Illi|;y4,'2l)2(l - PMHEX
OBJETO REGISTRO Dl. PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA, PARA EA"EN Tl AL ÇOSTR.AT.A-
Ç AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO I.ÍE ALIMENTOS PEREl IAT.LS L"
GÊNEROS SECOS. PARA ATENDER AS NEÇESHID.ADILS DA PREFLITl RA MIÍNK.TP.AI. DE
U,AYEI1X-PB.
CONTR.AT.AN-iE: PREFEITURA .Ml.NICIPAl. Dl". HAVEUX.CNPJ. nS.924.5Si nn(iDMi
CON FRATAD A SOS COMERCIO DF MATERIAIS MÉDICOS IIOSPITAI .ARF,S F.IRIT ! CNPJ
28 U.7.6(.5lti)(i|-(i3
PROCES.SO EICTT.ATÓRIO. PREGÃO I-I ETRÓNICC) SRPN' IK)fin9-202n - PMBKX
APÜ.S'!II...A,A1I:NT0 CONFRATCAE UUIl TEM POR OB.IETIVO A INíT.CSÂO DAS DOTA

ÇÕES (ÍRÇAMENTÃRIAS N.ATUREZ.A DA DESPESA 33"t'30 M ATERIAL DE CONSUMO
POR! .'69."21)2C) PORT. 37S 2020. 2.091 - R,"NnO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI AI..

(18.244 3039 2236 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO DE AUTA COMP RESIDÊNCI A INCI.USIVA
(PORT. .'7S|, OS 244 3'J39 22n - SERV DA PROT SOCIAI ESPECIAL - PAFÍT ^PORl
378). 08 244 3039 22.35 - SF.RV DA PROT SOCI.AE ES1'I"CTAL - CENTRO POP iPORT .'7S).
«8 244 103') 2237-SF.RV DE PROT nF..\ITACOMPLEXlD.AnE-lPORT 378). 08 244 ,'ü.38 22l«
- SERV DA PROT SOCIAL B.ASlCA - SCEV - (PORT 378). «X 244 .3i138 2232 - SERA DA PROI
SOCIAI H.ÁSICA - P-MFiPOR T 37X)

EXTRATO DE APOSTII-AMKNTO
F.XTR,\TO DF.APOSrn.AMF.NTO
(D TF.RMO.ADITIVO) AO CONTR.ATO N" l)il«95/2(i:n-PMBEX
OBJETO REGLSTRO DF PREÇOS CONSIGNADO F.M ATA. PaRA I.VHNTl"AE CONTR.ATA-
ÇÁO DF. FMPRFSA ESPECI M.IZ ADA EM FORNECIMI NIO DF AI.IMFNTOS I'I-KFCÍVE1S I
fíFNEROS SECOS. PAR A ATENDER AS NITTSSIDADFS DA PREFEITUR A \H'NiriPAl Dl
B.-AYEIIX-PU
rON"l R ATANTE; PREFElTLiRA Ml NJICIPAE DE BAATUX.CNPJ- 1)8 924 581 001)1-6(1
CON TRATADA JUNATIEAN DE ALBUQUEROUF REINO. rVPJ: 22 27o 23(j.0ütl|.98
PROCESSO L.IC1T.ATÓRI0 PREGÃO F.LKTKÒNICO SRP N IIDOO') 2020 - PMBUX
APOSTII.A.ATFN"rO CÜNTR.AIUAL QUE TEM POR OBJETIVO A (NCLUS.VO DAS DOIA-
ÇfjES ORÇAMENTARIAS NATUREZA DA DESPESA 339l).'0M,ATF.RÍAL DE CONSUA.IO .
PORT 3f.')/202l) • PORT 378/2020. 2Cioi - FUNDO MUNICIPAl, DE ASSISTÊNCIA SOCUAl.
08244 3039 22.36 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO DF Al.TA COMP RESIDI-NCl A INCI.USIVA
(PORT 309. 3781. «8 244 3U."» 2211 - -SERV D A PROT SOCIAL ESPECIAL - PAEFI ll'i"'R"I
.378). 118 214 3039 2235 - SERV DA PROT SOCIAL ESPIAT Al. - CF.NTRO POP (PORT .'7»),
08 244 3Ü39.2237-SFRV DF.PROT DEALT.ACOMPI.EXTDADK-lPURT 378);08.244.3ü3X.221tJ
-SFRV DA PROT SOCIAL B.ÁSIC"A - StW - (PORT 378i, «8 244 3038 22.32 - SERV DA Pl«)'l
SOCIAI B.ASlCA -PMK iPORT 378)

F.XTH.VrO l)F.AI'OSTIL\MI.NTO
LXTR.ATonE.APüSril AMENTOil-TERMOADrnVO)AOCONTR.ATON''ün09.'202n-PMBEX
OBJETO'REGISTROOEPREÇOSCUNSlGNADl.tEM.ATA. PAR AirVF.NTU.-ALCONTH AT-AÇ.AO01"
FMPRES A T-SPECIAi l/_ADA FM FORNECIMi-NTO DF AI.IMENTO.S PERFCÍATIS F GFXFRoS
SECOS. PM? A ATI"N"OFR.AS\l"CF.SSIDAní'.SD,APRF.FTITUR AMUNKTP.M.DF H AVFIA'-PB
CON TR ATAN TE. PRl l LI TURA MUNICIPAL DE BaA EI X.CNPJ. 08 "24.5X1'OU')l-O)
rON"rR.ATADA MFRC.ADINHO OI.IATIR.A FIRFl.L CNJ-J 2(. 7.3" 555:««I)1-I3
PROCESSO LICIT^ATÓRIO. PREGÃO EI.F.TR(»NTC"0 SRP N' 0000" 2020-PMBiLX
APOSTII .AMFNTOCONTRA11.AL0UETEM POR OBJLTIA'OA!Nrt.U.SÃODASr.XJT\ÇC)tSOR.
ÇAMKN TARIAS.NA"TURE/.ADAOI"SPE.SA.3.'"«.30M.An'.RIAl. Dl; CONSI.IMÜ.'PORT
PORT 378.'2í)2Cl.209l-R.rNDOMUNICIPALOI-"ASSISTÉN(TAS(XTAl.,08,2-H.3i)39 12.36-SirRVN
ÇOS OA PROTEÇÃO DF AI.T.A COMP KFSIDFNCIAINiT USIA"A(PORT 'O). 378).t!8 244 .?03".221l
-SERA" DAPROT S(XTAI FSPFCTAl. - PAER iPORT .'"Sc 98 244.30"» 2235 - SERA" DAPROT
SOCIAL I-TIPECIAE - CENTRO POP (PORT '78); 08.244 303".22.37 - SERV. DE PROT DF AET.V
COMPl EXIDADK - (PORT. .378); IIX 244 3«38 2210 -.SERV DA PROT. .SOCIAI BASICA -SCEV -
(PORT .378!. 08 244 .3()3K 2132 - SERV D.'\ PROT SOCIAL B.ASlCA - PAIF IPORT378I

F.XTKAT"0 DF. COXTIiATO
IN.STKl.MFNTÍ'. CnNTR.ATO AOMINISTR ATIATlN" 119152 2020-FMS-PMBEX
OBJETO. CONTR.AlAÇÃODEKMPRESAESPEnALI/ADANOFORNECIMriVTODE FPESPAK.A
ENI-RFNT.AMl-N TO .AOCORON.\VÍRU.S(COVID.|9)DE_ST1NADOS.A SECRETARIA MUNICIPAl
DE S AÚDE DO MUNICÍPIO Di HAVEL X. EM .'ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TR.VIIVO Vií(il«23 2915.13 «ÜU •! DO-AllMS IÉRlOPÊIHl ICODOTRAB-AI.HODA 13'REÇtlÃO
PROCEDIMENTO llClTATÓRro DISPENSA DE EICETAÇÃO COA'"rDN"9(lül7 2020 - I-MS-PM-
BEX, PROCESSO AnMINTSTK.-ATIVO OOUX' 2()2(! - FM.S-PMBEX
00"I \ÇÃO N.VTURfZ A DA DI-SPFS.A 3.390 39 - M ATEREAl DF CONSLAIO 2 151 EUNDO
AIL NKTPAL DE SAÚDE - EMS 19.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DF VIGILÂNCIA EPIDE-
AnOEl.)GU"A E AMBIENTAL. 19 .'«i 3924 2I0S- MANITF.VÇÃO DO PROUR AMA ATENÇÀti

1 BÁSICA -PAB Ii> 191 3024 2i)93 . MANUTENÇÃO DO FUNDO Ml NICPAI, DE .SAÚDE. 10 '«2
,3925 2099- M.ANUTENÇ.ÀO Dl -ATENÇÃO PSÍCaSOflAt -(CAPSl. 19 31)2 3924 2998 - M.-v
Nl.T l".N(;ÃO DAS .AÇ( >ES. <

Prefeitura Municipal
de Sousa

PRF.I F.ITITLA MUMÍTPAL DF. SOUSA

AVISO DE DE{ ISÃÜ UF.CCUS AL
PUKG.ÁO FI.F.TRÒMCO X" «51/2112»

A P(cj!Ovira ictdíi piiElicii, para conhcciinnito >1ik iiiiuicskjuIo.s. tiiir a ciiiptcsa Ge Hcallhcirc dn Rnisii
CmiieTciii c ScrA'rfo.s P.Ka Eqnipameníos Muilic" Hci^pualatcs I TDA CNPJ n' 00,029 '72 ()0«2-2l
impi-limirccmsocHnHaaclaMificnçãfila riiipitsa C.ANON MEDICAI SYSTEMS DO RR ASIi.. CNPJ
n°46 563 9,5X"(]()l4-33. cujo mixIcloduTomiijanTouTcriatlo foi o AtJini.lON START. qucsitiomiuiiiiimlc
a capuciiladc poro ai|Utsi{à" iiultcal cunUuiui miniina dc 59 scijundos. coiiTiMint: cousíh rui insiruiiicníu
curivicHUifiopiuu «iJsfgimdos. Aciiiprc.wCANON MKDIC AI..SA'S TKMS DO HR.ASIE. cm sua timliai-
rairãri. cnvíoii caiábpu ijuc conipiuva que s-i prcdulo sTciliuE' .ucndc a toila.s as c.<>pci'iricidailc.-> j]rti|K<Ma>
cm dc.sctivài) <lo ductimciiiü convocatório c aicsiadii dc cumprumctimcritc cum as cvigcncias de edital.'
destacando cm cspcsilico trcciui n seguir: Gerai Jodc RX adciiiiiidu an miiitislia' O TiilutiU* alia rc.sisiciicia
tí durabilidade com a mnmr taxa de rcsfnarnciKii tcnnico do segmemo Pcrmtic iU)iiisi<âo dc inia.uens
aliavés de iotavâu cuiuiiuia do cuiijiinio lubo detcciur'. A eupacidade piii a iiquisivilo liclicniiíjil eoiiiiuiia
é de IDO scgundo.s. permitindo amiila \anedur.i dc todo n corpo humaiui A cobertura vuluinciiica é dc
|7X cm livre dc incluis O At|uiliii(i Siuri dispriLsa ciiiiipicumcnic o iiim dc Cliillci p<tiu feliiucra^àu do
tulKi Por fim. decidimos pela pein';mcncja da enipic.ss CANON como seiiecdiinielialiilitnda iioccuimic
O Objcio e relfliivoá AtíUISIÇÃi) 1)1" TOMíRil? AFO COMPI T.ADORIZ ADO HEl.iCGÍD.AI. DE Io
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EDIÇÃO EXTRA - 11 DE AGOSTO DE 2020

ESTADO DA PARAKBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSCO PERMANENTE DE LICITAÊCO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

00152/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÈCO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPES

PARA ENFRENTAMENTO AO CORONAVKRUS

(COVID-19) DESTINADOS A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SASDE DO MUNICIÇPIO DE

BAYEUX, EM ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO Nr 001023.2015.13.000/4 DO

MINISTÉRIO PSBLICO DO TRABALHO DA I3R
REGICO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE
LICITAÊCO COVID Nr 00017/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00083/2020 - FMS-

PMBEX

DOTAÊCO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -

MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO

MUNICIPAL DE SASDE - FMS 10.305.3049 2102 -

APOIO AS AÈÕES DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICAE AMBIENTAL; 10.301.30242108
- MANUTENÊCO DO PROGRAMA ATENÊCO

B]S1CA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÊCO DO
FUNDO MUNICPAL DE SASDE; 10 302 3025 2096 -

MANUTENÊCO DE ATENÊCO PSICOSOCIAL -

(CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÊCO DAS
AÊOES DA SASDE BUCAL- (CEO); IO 302 3025 2167

- AÈÕES DE SASDE AMBULATORIAL E HOSP, DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC): 10 302
3025 2184 MANUTENÊCO DAS UNIDADES DE

PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)

VIGZNCIA: DE 11/Ü8/2Ü20A l U02/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SASDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO; GRADUAL COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELl, CNPJ Nf 12.040.718/0001 -90

VALOR TOTAL; RS 43.200,00 (QUARENTA E TRZS

MIL E DUZENTOS REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N? 00017/2020 - FMS-

PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00083/2020 - FMS-

PMBEX

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes neste

processo em epígrafe, embasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24,

inciso IV, da Lei n^ 8.666/1993 e suas alterações, na Lei n®

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926,

de 2020 e na MP n9 961, de 06 de Maio de 2020, RATIFICO

E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em

caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$

43.200,00 (QUARENTA ETRÊS MILE DUZENTOS REAIS), em
favor da empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELl, CNPJ N9 12.040.718/0001-90, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE EPI'S PARA ENFRENTAMENTO AO

CORONAVÍRUS (COVID-19) DESTINADOS A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, EM
ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N^

001023.2015.13.000/4 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 13^ REGIÃO, em conseqüência, fica
convocada a proponente para assinatura do instrumento

de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado

diploma legal.

Bayeux - PB, 11 de Agosto de 2020.

HALINE LEITE DANTAS COELHO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


